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PARECER
1018/94	 /94 DA COMISSO DE EDUCAÇn, CULTURA E

ESPORTES SOBRE O PROJETO DE EMENDA	 LEI ORGWIICA NR 04/94

De iniciativa do Nobre Vereador Roberto Trípoli, o projeto de
emenda à LOMSP visa acrescentar parágrafos ao artigo 105 do men-
cionado diploma legal.

Estabelece que:

- Lei ordinária, a ser aprovada pela Câmara Municipal, dis-
porá sobre o Plano Diretor que orientará a realizaç"ão de obras e
eventos, a prestaç'ão de serviços e a instalaç2io de atividades no
Parque do ibirapuera (§ 1R); e

- O executivo encaminhará projeto de lei à Câmara Municipal
no prazo de 90 dias da aprova4o da presente emenda e publicará
anualmente, no DOM, até 60 dias ap6s cada exercício, as realiza-
çes levadas a efeito contidas no Plano Diretor '(§ 2R).

- .
O . objetivo da p ro p osição, em síntese, é o ck% definir, a ní-

vel de legislaç'ão, uma forma de preservaço do Par q ue do Ibirapue-,
ra, tendo em vista que sua ocupaç'ão irregular 	 vem poluindo as
águas do lago, provocando deterioraço e ameaçando a fauna lá
existente, além dos transtornos causados aos usuários com a falta
de segurança na área.

Trata-se de interesse de toda a populaç'ão da cidade de S'ão
Paulo que sejam definidos por lei critérios que assegurem a pre-
servaç'ão do Parque do Ibirapuera com seus cerca de 1,5 milh"ão de
metros quadrados de área verde.

A par do exposto, esta Comisso manifesta-se favoravelmente à
propositura, nos termos do Substitutivo sugerido pela D. Comiss'ão
de Constituiç'ão e justiça, de fls. 4 e 5.

Sala da Comiss .ão de Educaço, Cultura e Esportes, 4101(14.




